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EMENDA MODIFICATIVA AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 010/2015.

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Anteprojeto de Lei nº 010/2015 que “Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro às mães que conceberem mais de dois filhos de uma mesma gestação, e dá outras providências”:

                            “Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro às mães que conceberem mais de dois filhos de uma mesma gestação.
                              
                             § 1º O auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo será no valor de R$262,68 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos) por criança.
                             § 2º O benefício instituído por esta lei será devido às famílias que possuem renda bruta per capta de até R$788,06 (setecentos e oitenta e oito reais e seis centavos).
                             § 3º O auxílio será devido a partir do nascimento com vida de, no mínimo, três crianças, e será concedido até que as mesmas completem 24 (vinte e quatro) meses.”                              
                                                                                      
                            
                               Sala das Reuniões, 26 de fevereiro de 2015.


                               Dalton Antônio de Avelar Andrade
                               Relator – CLJ
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